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✓Proporcionar a compreensão dos processos de 
execução orçamentária implementados na UFPel

○ Apresentar as características do sistema 
orçamentário público

○ Apresentar as operações e ferramentas 
orçamentárias relacionadas à descentralização de 
créditos

○ Esclarecer os procedimentos mais frequentes de 
forma a buscar mais agilidade na execução dos 
mesmos

Objetivos da capacitação
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1. As leis orçamentárias
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Orçamento Público

     Conceito: Processo de planejamento contínuo e dinâmico 
utilizado pelo Estado, para demonstrar seus planos e 
programas de trabalho por determinado período de tempo. 
Contém a estimativa das receitas já criadas conforme 
legislação e as despesas previstas para a manutenção das 
atividades do Estado e a execução dos projetos estabelecidos 
nos programas de Governo.
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Orçamento Público

     Tem se constituído no mais importante instrumento de 
gestão dos recursos públicos, pois é responsável por:

• Identificar previamente os recursos disponíveis;

• Fixar período determinado (anual ou plurianual);

• Orientar as decisões, alcançando os objetivos pretendidos;

• Materializar ações pensadas e programadas;

• Priorizar ações em função das políticas públicas de governo.
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Orçamento Público
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Princípios orçamentários

• Unidade: o orçamento é único
• Universalidade: envolve todo poder público
• Anualidade ou periodicidade
• Exclusividade: trata apenas receita e despesa
• Orçamento bruto: sem deduções
• Não vinculação das receitas de impostos
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Instrumentos legais orçamentários

Art. 165 da Constituição Federal:

• Plano Plurianual (PPA)
– Plano estratégico de governo
– Diretrizes, objetivos e metas

• Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
– Metas e prioridades
– Etapa anual do PPA, orienta a LOA

• Lei Orçamentária Anual (LOA)
– Prevê receitas e fixa despesas
– Orçamento programa, planejamento
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Instrumentos legais orçamentários
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Instrumentos legais orçamentários
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O processo da LOA (MEC)

• Envio da estimativa de pessoal pelas Unidades 
Orçamentárias (UOs)

• Envio da estimativa de receita pelas UOs
– PLOA 2019: até 08 de junho de 2018

– Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e 
Controle (SIMEC)

• Avaliação, pelo MEC, das métricas 
educacionais das IFEs, e sua parcela no 
orçamento do MEC
– Matriz OCC da Andifes 
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O processo da LOA (UFPel)

• Recebimento dos limites de orçamento (tetos) 
definidos pelo MEC em Custeio e Capital para 
a UFPel 

• Distribuição dos limites orçamentários 
recebidos nas diversas naturezas de despesas 
previstas para a instituição no exercício 
seguinte
– Sistema Integrado de Orçamento e Planejamento (SIOP)

– Em 2018: de sexta (11/08) até segunda (14/08)
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SIMEC
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SIMEC
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SIMEC - Limites PLOA 2018
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SIOP

18



SIOP - UFPel PLOA 2018
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Ciclo PLOA

• Consolidação das propostas dos diferentes 
órgãos e unidades no PLOA

• PLOA deve ser apresentado até 31 de agosto 
• Congresso Nacional analisa, propõe emendas 

e aprova, até 22 de dezembro
• A Presidência da República sanciona, em até 

15 dias
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2. Estrutura orçamentária
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Estrutura da programação orçamentária

Sistema de classificação estruturado

• Atendimento às necessidades de 
informação pelos diversos entes do poder 
público e sociedade

• Classificação de receitas e despesas
• Programação orçamentária por programas 

de trabalho
– Informações qualitativas
– Informações quantitativas
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Informações qualitativas
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Informações quantitativas
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Código-exemplo
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Exemplo de classificação
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Ações x Programas x Objetivos

27



Exemplo UFPel
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Classificação orçamentária

Códigos que caracterizam uma “conta”:

• Programa de trabalho Resumido: PTRES
• Fonte de recurso: Fonte
• Natureza da despesa: ND
• Unidade Gestora Responsável: UGR
• Plano Interno: PI
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Programa de Trabalho Resumido 
(PTRES)

Exemplo: PTRES 061923

=

12.364.2032.20RK.0043, onde:

12 : Função  =  Educação

364 : Subfunção = Ensino Superior

2032 : Programa = Educação Superior – graduação, pós-graduação, ensino,

  pesquisa e extensão 

20RK : Ação = Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior

0043 : Localizador = RS
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Classificação orçamentária

PTRES
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Classificação orçamentária

Fonte de recursos

É um instrumento criado para assegurar 
que receitas vinculadas por lei a finalidade 
específica sejam exclusivamente aplicadas em 
programas e ações que visem a consecução de 
despesas ou políticas públicas associadas a 
esse objetivo legal.
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Classificação orçamentária

Fonte de recursos
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Classificação orçamentária

Fonte de recursos detalhada

IDUSO UGR
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Classificação orçamentária

Natureza (detalhada) da despesa

Necessário para 
empenho
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Classificação orçamentária

Natureza (detalhada) da despesa
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Classificação orçamentária

Natureza (detalhada) da despesa
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Classificação orçamentária

Natureza (detalhada) da despesa

Subitem
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Classificação orçamentária

Unidade Gestora Responsável: UGR (UFPel: 
154047)

• Unidade Gestora que responde pela realização de parte 
do programa de trabalho contido num crédito

Unidade Gestora: UG (UFPel: 154047)
• Unidade orçamentária investida de poder para gerir 

créditos orçamentários e recursos financeiros 

Unidade Orçamentária: UO (UFPel: 26278)
• Agrupamento de serviços/unidades subordinados ao 

mesmo órgão a que serão consignadas dotações próprias

Gestão emitente: (UFPel: 15264) 39



Classificação orçamentária

UGRs UFPel: exemplos
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Classificação orçamentária

UGRs UFPel: exemplos
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Classificação orçamentária

UGRs UFPel: exemplos

42



Classificação orçamentária

Plano Interno   
O detalhamento por Plano Interno (PI), consiste na codificação do projeto ou 

atividade em um maior detalhamento, para permitir um acompanhamento 
pormenorizado das ações. 

Implantado pela portaria nº 09 de 31 de 
dezembro de 2009.

     “Art. 2º As unidades orçamentárias vinculadas ao MEC 
identificadas no Sistema Integrado de Administração Financeira – 
SIAFI como órgãos subordinados ao Órgão Superior Ministério da 
Educação – 26.000 devem, obrigatoriamente, utilizar o Plano 

Interno.” 
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Classificação orçamentária

Plano Interno
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Classificação orçamentária

Plano Interno
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3. Descentralização de créditos
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Execução orçamentária

Realização das despesas previstas no 
orçamento.

Estágios da execução: 
• Descentralização de créditos

– Transferência de crédito entre classificações orçamentárias (contas)

• Empenho
– Criação, para o estado, da obrigação de pagamento pendente

• Liquidação
– Verificação do direito adquirido pelo credor, através do recebimento do 

material, da execução da obra ou da prestação do serviço

• Pagamento
– Emissão de ordem bancária em favor do credor
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Execução orçamentária

Realização das despesas previstas no 
orçamento.

Estágios da execução: 
• Descentralização de créditos

– Transferência de crédito entre classificações orçamentárias (contas)

• Empenho
– Criação, para o estado, da obrigação de pagamento pendente

• Liquidação
– Verificação do direito adquirido pelo credor, através do recebimento do 

material, da execução da obra ou da prestação do serviço

• Pagamento
– Emissão de ordem bancária em favor do credor

SOR

PRA
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Execução orçamentária

Descentralização de créditos
Procedimento realizado pela SOR (NEO e NPO) e pelo NEOR 

(PRPPGI), através do sistema SIAFI, no qual créditos são 
movimentados (dotações) entre classificações orçamentárias.
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Execução orçamentária

Descentralização de créditos
Procedimento realizado pela SOR (NEO e NPO) e pelo NEOR 

(PRPPGI), através do sistema SIAFI, no qual créditos são 
movimentados (dotações) entre classificações orçamentárias.

Exemplo: De Para

PTRES: 108556 PTRES: 108556

Fonte: 8100 Fonte: 8100

ND: 339030 ND: 339030

UGR: -- UGR: 154059

PI: --  PI: MADMSG0100N

Valor: R$ 1.235,00 Valor: R$ 1.235,00
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Execução orçamentária

Descentralização de créditos
Procedimento realizado pela SOR (NEO e NPO) e pelo NEOR 

(PRPPGI), através do sistema SIAFI, no qual créditos são 
movimentados (dotações) entre classificações orçamentárias.

Exemplo: De Para

PTRES: 108556 PTRES: 108556

Fonte: 8100 Fonte: 8100

ND: 33 ND: 33

UGR: UGR: 

PI:  PI: 

Valor: Valor: 

INALTERÁVEL
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Execução orçamentária

Descentralização de créditos
Procedimento realizado pela SOR (NEO e NPO) e pelo NEOR 

(PRPPGI), através do sistema SIAFI, no qual créditos são 
movimentados (dotações) entre classificações orçamentárias.

Exemplo: De Para

PTRES: PTRES: 108556

Fonte: Fonte:

ND:      9030 ND:      9030

UGR: -- UGR: 154059

PI: --  PI: MADMSG0100N

Valor: R$ 1.235,00 Valor: R$ 1.235,00

ALTERÁVEL
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Tipos de descentralização

Recursos da LOA UFPel

• Abertura de crédito
– Para Unidades que ainda não possuem o crédito na UGR

• Remanejo de crédito
– Movimentação entre naturezas na mesma UGR

• Transferência de crédito
– Movimentação entre UGRs
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Recursos de outros órgãos

Tipos de Descentralização
• Termo de Execução Descentralizada: TED
• Nota de Crédito: NC

São instrumentos para transferência de créditos de 
outros órgãos, para execução na UFPel, ou vice versa. 

Diversos projetos/convênios recebem recursos de 
outros órgãos, estados ou municípios, devendo haver 
prestação de contas de sua execução ao concedente.
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Sistemas utilizados pela SOR
• SIAFI

– Descentralização de crédito

• Tesouro Gerencial
– Geração de relatórios (do SIAFI)

• SIE (almoxarifado)
– Acompanhamento de saldo e pedidos no almoxarifado

• Sistema de créditos orçamentários
– Acompanhamento de créditos pelas Unidades

• SIMEC
– Proposta e acompanhamento de TEDs

• SIOP
– Proposta orçamentária e alterações
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SIAFI
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SIAFI
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SIAFI
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SIAFI
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SIAFI
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Sistema de créditos orçamentários
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Sistema de créditos orçamentários
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Sistema de créditos orçamentários
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Sistema de créditos orçamentários
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Sistema de créditos orçamentários

Novo sistema no Cobalto                em fase de testes
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Sistema de créditos orçamentários

Novo sistema no Cobalto                em fase de testes
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Sistema de créditos orçamentários

● Apresenta a situação das “contas” da Unidade
○ Baseado no relatório do Tesouro Gerencial

● Reflete a situação do SIAFI do dia útil anterior
○ Pedidos urgentes (mesmo dia) não podem ser atendidos
○ Limitação do Tesouro Gerencial

● Não detalha transferências
○ Controle das transferências deve ser da Unidade
○ No sistema do Cobalto, haverá o registro de transferências
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Tesouro Gerencial
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Tesouro Gerencial
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Tesouro Gerencial
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Tesouro Gerencial
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4. Processos orçamentários 
institucionais
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Abertura de crédito

Unidades Acadêmicas

• Abertura protagonizada pela SOR/PROPLAN
– Na natureza de consumo (339030) da respectiva UGR

• Valor definido através da matriz das Unidades
• Solicitação sob demanda da Unidade para 

recursos arrecadados, via SEI

Unidades Administrativas

• Matriz de descentralização em estudo
• Solicitação sob demanda, via SEI
• Com autorização do dirigente

73



Remanejo de crédito
Solicitação de mudança na natureza da despesa

• Sob demanda da Unidade
– Via SEI (memorando), com assinatura do assessor 

administrativo
– Via Cobalto, após implantação 

• Identificação clara do objeto da despesa
– Material de consumo
– Serviço
– Passagem aérea
– Passagem rodoviária
– Diárias
– Etc.
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Remanejo de crédito
Solicitação de mudança na natureza da despesa

• Detalhamento dos valores necessários
– Passagens/diárias nacionais ou internacionais?
– Diárias para servidor ou colaborador?
– Pagamento a não servidor: valor principal e INSS
– Despesa exercício corrente ou anterior?

• Limitado ao crédito disponível na UGR
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Transferência de crédito

Movimentação de crédito entre UGRs

• Sob demanda da Unidade cedente
– Via SEI, com autorização (assinatura) do dirigente

• Inserido manualmente pela SOR no relatório 
do Tesouro Gerencial

• Detalhamento não visualizável pela Unidade 
cedente nos créditos orçamentários

• Deve ser mantido registro na Unidade
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Remanejo de Custeio para Capital

• Solicitação sob demanda da Unidade
– Via SEI, para a SOR, com autorização do dirigente

• Análise de viabilidade pelo Pró-Reitor/PROPLAN
• Não é remanejo

– Devolução do valor em Custeio
– Abertura do valor em Capital
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Responsabilidade pelos pedidos
(assinatura no SEI)

• Abertura de crédito
– Pró-Reitor ou Diretor de Unidade Acadêmica (UA)

• Remanejo de crédito
– Pró-Reitor, Diretor ou Assessor Administrativo de UA
– NEOR (PRPPGI)

• Transferência de crédito
– Pró-Reitor ou Diretor de UA

• Remanejo de Custeio para Capital
– Pró-Reitor ou Diretor de UA
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Prazos orçamentários

• O sistema de créditos orçamentários apresenta 
os créditos gerados por relatório do Tesouro 
Gerencial
– Dados do dia útil anterior
– Atualizado no início de cada dia

• Às vezes o Tesouro Gerencial está offline
– Atualizado manualmente por servidor da SOR
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Prazos orçamentários

• Pedidos urgentes?
– Geralmente todos são urgentes ...
– A SOR atende processos de todos os tipos: das Unidades 

Acadêmicas, Administrativas, MEC, SOF, SPO, HE, 
Fundações, etc.

– Cada processo demanda um tempo considerável para 
atendimento
• Sistemas orçamentários são lentos
• Atualização de planilhas de acompanhamento da SOR
• Despacho no SEI
• Muitas vezes os processos precisam ser devolvidos 

para correção ou esclarecimento de dúvidas
– A SOR não tem como garantir prazo no atendimento
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Informações gerais

• O controle orçamentário das Unidades é 
responsabilidade das Unidades

• A abertura de crédito não é garantia da 
possibilidade de utilização do mesmo
– Dependente das regras para empenho

• Existência de pregão/contrato/licitação
• Autorização de dispensa de licitação
• Esclarecimento prévio junto à CMP

• A utilização dos créditos deve obedecer os 
prazos de empenho (final de outubro)
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Informações gerais

• A utilização dos créditos depende da 
existência de limite de empenho para a UFPel
– Contingenciamento pelo MEC: cotas de empenho

• Suprimento de fundos
– R$ 800,00 para consumo
– R$ 800,00 para serviços de pessoa jurídica

• Restos a pagar
– Despesas empenhadas mas não liquidadas no mesmo 

exercício
– Cada Unidade deve verificar junto à CFC/PRA, a 

existência de RAP na sua UGR, de forma a permitir 
liquidação ou cancelamento
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5. Referências
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Referências

• Sites dos sistemas federais informatizados
– SIAFI
– Tesouro Gerencial
– SIMEC
– SIOP

• Site da UFPel
– Sistema de créditos orçamentários
– Cobalto

• Manual Técnico do Orçamento
https://www1.siop.planejamento.gov.br/siopdoc/lib/exe/fetch.php/acesso_publi
co:mto_atual.pdf
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A equipe da SOR

Superintendência: 

Denis Teixeira Franco

Núcleo de Execução Orçamentária (NEO):

Letiane Mendes Martins

Cristiano Carvalho Lopes

Núcleo de Planejamento Orçamentário (NPO):

Vânia Carla Antunes Loureiro
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O contato com a SOR

Contatos: 

Superintendência de Orçamento e Gestão de 
Recursos, SOR (PROPLAN)

Sala A 405, Campus Anglo

Tel.: (53) 3284-3955 

e-mail: orcamento@ufpel.edu.br

SEI: SOR
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